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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

REF. PROC. 0044283-06.2022.8.17.2810

VIVANTE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., já devidamente qualificada,
Administradora Judicial nomeada nos autos da Recuperação Judicial de DENTE
SOLUÇÃO LTDA-ME., por seu representante legal, ARMANDO LEMOS WALLACH,
também já qualificado nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V.
Exa., apresentar relatório da análise da relação de credores elaborada pela
Recuperanda, com base nas divergências e habilitações de crédito apresentadas, nos
termos do art. 7º, § 1º da Lei nº 11.101/2005, bem como nos documentos
comprobatórios apresentados pela empresa e por credores.

Inicialmente, registra-se que, objetivando dar início à conferência dos créditos
arrolados na primeira lista de credores e proceder com a elaboração e publicação do
Edital previsto no art. 7º, § 2º da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial
solicitou à Recuperanda o envio de toda documentação que lastreou cada crédito
relacionado na primeira lista de credores apresentada pela Devedora.

Ressalta-se que, desde o deferimento do processamento da presente Recuperação
Judicial, foram realizadas reuniões presenciais junto à empresa, nas quais esta Auxiliar
reiterou a solicitação da apresentação dos documentos comprobatórios dos créditos
relacionados, bem como buscou esclarecimentos acerca das divergências que foram
apresentadas pelos credores, as quais também foram encaminhadas e questionadas
por e-mail.

Cumpre destacar que a Vivante elaborou a segunda lista de credores através de
informações contidas na primeira relação apresentada pela Devedora, além das
divergências e habilitações de créditos apresentadas administrativamente, dos
documentos fornecidos pela Recuperanda e credores, e das informações colhidas nas
reuniões realizadas.
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Importante ressaltar que, nas cartas enviadas aos credores, conforme se demonstra
abaixo, foi solicitada a apresentação dos documentos de comprovação do crédito visto
que, em muitos casos, a Devedora não apresentou tais documentos.

Assim, esta Auxiliar informa que, nos casos que a Devedora não possui documentos e
que os supostos credores também não apresentaram documentos, o crédito foi
excluído.
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Ante o narrado, apresenta o presente relatório de divergências e habilitações de
crédito, bem como pugna pela juntada da segunda lista de credores (doc. 01).

1 CREDORES CLASSE I – TRABALHISTA

1.1 DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÕES DE CRÉDITOS APRESENTADAS

A Recuperanda não possui credores inseridos nesta classe. Além disso, a Vivante
ressalta que não foram apresentadas divergências e/ou habilitações de crédito por
credores ou pela Recuperanda em face do edital previsto no art. 52, § 1º da Lei
11.101/2005, para esta classe.

2 CREDORES CLASSE II – GARANTIA REAL

2.1 DIVERGÊNCIAS OU HABILITAÇÕES DE CRÉDITOS APRESENTADAS

A Recuperanda não possui credores inseridos nesta classe. Além disso, a Vivante
ressalta que não foram apresentadas divergências e/ou habilitações de crédito por
credores ou pela Recuperanda em face do edital previsto no art. 52, § 1º da Lei
11.101/2005, para esta classe.

3 CREDORES CLASSE III – QUIROGRAFÁRIA

3.1 CONFERÊNCIA DOS CRÉDITOS DA CLASSE III - QUIROGRAFÁRIA

CONFERÊNCIA DE CRÉDITO

1 – DADOS DO CREDOR:

Nome / Razão Social: NEXOOS DO BRASIL GESTÃO DE ATIVOS LTDA.

CPF / CNPJ: 27.266.759/0001-77

2 – INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:
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Valor do crédito declarado pela
Recuperanda:

Classificação do crédito declarado pela
Recuperanda:

R$ 49.308,00 III - QUIROGRAFÁRIA

3 – DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA COMPROVAÇÃO DO CRÉDITO:

Tipo do
documento:

Nº
Data

emissão
Valor Descrição do documento:

Comprovante - 30/03/2023 R$1.000,00 Comprovante de transferência

Comprovante - 30/03/2023 R$10.000,00 Comprovante de transferência

Comprovante - 20/04/2023 R$4.500,00 Comprovante de transferência

Comprovante - 22/05/2023 R$4.500,00 Comprovante de transferência

Contrato - 29/03/2023 R$20.000,00 Instrumento Particular de
Transação e Confissão de

Dívida Sem Novação

4 – ANÁLISE E PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL:

O credor foi relacionado no 1° edital de credores, com o crédito na importância de
R$49.308,00 (quarenta e nove mil, trezentos e trinta e oito reais) referente a CCB n°
05085915-000.

Para conferência do crédito, a Recuperanda enviou um instrumento particular de
transação e confissão de dívida sem novação da Cédula de Crédito Bancário nº
05085915-000, acompanhado de comprovantes de transferência bancária.

Em análise ao instrumento particular e por verificar que houve a comprovação da
quitação do débito, entende a Vivante pela exclusão do credor Nexoos do Brasil
Gestão de Ativos LTDA, para a segunda lista de credores.

5 – CONCLUSÃO: EXCLUSÃO

Titular do crédito: NEXOOS DO BRASIL GESTÃO DE ATIVOS LTDA.

CPF / CNPJ: 27.266.759/0001-77

Classificação do crédito na segunda lista de credores: -

Valor do crédito na segunda lista de credores: -
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CONFERÊNCIA DE CRÉDITO

1 – DADOS DO CREDOR:

Nome / Razão Social: SOCINAL S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

CPF / CNPJ: 03.881.423/0001-56

2 – INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela
Recuperanda:

Classificação do crédito declarado pela
Recuperanda:

R$ 76.820,62 III - QUIROGRAFÁRIA

3 – DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA COMPROVAÇÃO DO CRÉDITO:

Tipo do
documento:

Nº
Data

emissão
Valor Descrição do documento:

Cédula de
Crédito
Bancário

A0233995-00
0

R$ 40.785,22

Comprovante
de Pagamento

R$ 14.756,19

4 – ANÁLISE E PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL:

O credor foi listado no 1º edital de credores no valor de R$ 76.820,62 (setenta e seis
mil, oitocentos e vinte reais e sessenta e dois centavos, na classe III - quirografária.

Para conferência do crédito, a Recuperanda enviou a Cédula de Crédito Bancário nº
A0233995-000, no valor de R$ 40.785,22 (quarenta mil, setecentos e oitenta e cinco
reais e vinte e dois centavos), a ser paga em 3 (três) parcelas, tendo enviado o
comprovante de pagamento da 1ª parcela, no valor de R$ 14.756,19 (quatorze mil,
setecentos e cinquenta e seis reais e dezenove centavos).

À vista disso, para cômputo do crédito, a Vivante informa que considerou o valor das
2 (duas) parcelas em aberto, e procedeu com a atualização conforme previsto na
cláusula 4 do contrato, a saber:
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Ante o exposto, entende a Vivante pela retificação do crédito do credor Socinal
S/A - Crédito, Financiamento e Investimento, para constar na segunda lista de
credores na importância de R$ 45.798,14 (quarenta e cinco mil, setecentos e
noventa e oito reais e quatorze centavos), a ser mantido na classe III -
Quirografária.

5 – CONCLUSÃO: RETIFICAÇÃO

Titular do crédito: SOCINAL S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

CPF / CNPJ: 03.881.423/0001-56

Classificação do crédito na segunda lista de credores: Classe III - Quirografária

Valor do crédito na segunda lista de credores: R$ 45.798,14

3.2 DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÕES DE CRÉDITOS APRESENTADAS POR
CREDORES

ANÁLISE DO PEDIDO DE HABILITAÇÃO / DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO

1 – DADOS DO REQUERENTE:

Nome / Razão Social: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

CPF / CNPJ: 07.237.373/0001-20

Tipo do Requerimento: DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO

2 – INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:
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Valor do crédito declarado pela
Recuperanda:

Classificação do crédito declarado pela
Recuperanda:

R$ 555.371,31 III - Quirografária

Valor do crédito pretendido pelo
Requerente:

Classificação do crédito pretendido pelo
Requerente:

R$ 535.007,35 III – Quirografária

3 – DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA COMPROVAÇÃO DO CRÉDITO:

Tipo do
documento:

Nº
Data

emissão
Valor Descrição do documento:

Petição -
Petição ao AJ apresentando

divergência de crédito

Contrato
306.2017
.491.324

19/12/2017 R$50.000,00
Cédula de Crédito Bancário
com vencimento para 2025

Contrato
306.2017
.491.324

22/03/2018 R$49.999,07
Primeiro aditivo Aditivo de
retificação e ratificação à
cédula de crédito bancário

Contrato
306.2017
.491.324

18/12/2019 R$44.625,49
Segundo aditivo Aditivo de
retificação e ratificação à
cédula de crédito bancário

Contrato
306.2017
.491.324

26/05/2020 R$46.302,27
Terceiro aditivo Aditivo de
retificação e ratificação à
cédula de crédito bancário

Demonstrativo
02/

B700012
801- 005

26/10/2023 R$56.640,14
Demonstrativo análitico de

crédio da CCB
306.2017.491.324

Contrato
306.2018
.22.419

28/03/2018 R$345.000,00
Cédula de Crédito Bancário
com vencimento para 2026

Contrato
306.2018
.22.419

18/12/2019 R$341.298,54
Primeiro aditivo Aditivo de
retificação e ratificação à
cédula de crédito bancário

Contrato
306.2018
.22.419

26/05/2020 353.360,14
Segundo aditivo Aditivo de
retificação e ratificação à
cédula de crédito bancário
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Demonstrativo
02C

B800002
001- 004

26/10/2023 R$430.038,39
Demonstrativo análitico de

crédio da CCB
306.2018.22.419

Contrato
306.2018
.384.577

12/11/2018 R$62.000,00
Cédula de Crédito Bancário
com vencimento para 2020

Contrato
306.2018
.384.577

26/05/2020 R$35.265,95
Primeiro aditivo Aditivo de
retificação e ratificação à
cédula de crédito bancário

Demonstrativo
02/

B800008
401- 012

26/10/2023 R$6.923,76
Demonstrativo análitico de

crédio da CCB
306.2018.384.577

Demonstrativo
02C

B800008
401- 013

26/10/2023 R$41.405,06
Demonstrativo análitico de

crédio da CCB
306.2018.384.577

Contrato
272.2018
.129.264

04/08/2017 R$53.820,72
Cédula de Crédito Bancário
com vencimento para 2021

Contrato
272.2018
.129.264

26/05/2020 R$23.556,70
Primeiro aditivo Aditivo de
retificação e ratificação à
cédula de crédito bancário

E-mail - 15/02/2024 -
E-mail à AJ para envio da

divergência

4 – MANIFESTAÇÃO DA RECUPERANDA QUANTO AO PEDIDO:

Quando questionada, a Recuperanda informou que não se opõe à divergência
apresentada pelo credor e que concorda com os termos ditos.

5 – ANÁLISE E PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL:

O Credor foi relacionado no 1º Edital de Credores, com crédito na importância de R$
555.371,31 (quinhentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e setenta e um reais e
trinta e um centavos), na classe III - Quirografária.

Em sua divergência, o Credor informa que o seu crédito corresponde, na verdade, a
importância de R$ 535.007,35 (quinhentos e trinta e cinco mil, sete reais e trinta e
cinco centavos), referente as CCB’s n° 306.2018.384.577, 306.2018.22.419 e
306.2017.491.324, atualizado até à data da Recuperação Judicial.

Ademais, informa que além do crédito concursal informado, o BNB é titular da
posição de proprietário fiduciário decorrente do instrumento nº 272.2017.129.264,
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no valor de R$53.820,72 (quinhenta e três mil, oitocentos e vinte reais e setenta e
dois centavos), emitida em 04/08/2017 e 1° Aditivo, operação B700009901/003
FNE/FNE-MPE-SERVICOS, que possui garantia de alienação fiduciária e cessão
fiduciária de conta reserva e aval.

Em análise às CCBs apresentadas, foi visto que a CCB nº 306.2018.22.419 possui
bens vinculados em hipoteca, a saber:

Todavia, a Vivante observou que o bem dado em hipoteca é de terceiro, e não da
Recuperanda, de modo que o crédito deve ser classificado na classe III -
quirografária.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA.
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. CRÉDITO COM GARANTIA REAL PRESTADA
POR TERCEIRO. PRETENSÃO DA AGRAVANTE DE CLASSIFICAÇÃO DO
CRÉDITO COMO CRÉDITO COM GARANTIA REAL. INVIABILIDADE.
CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO. 1. No caso dos autos, cinge-se a
controvérsia à classificação de crédito garantido com hipoteca
prestada por terceiro, pretendendo a

parte agravante que o seu crédito passe a constar na classe de
credores com garantia real. 2. Com efeito, a garantia objeto do
crédito deve ser de propriedade da devedora para fins de sua
classificação como garantia real. 3. Nessa perspectiva, as
disposições insculpidas na Lei nº 11.101/2005 recaem, justamente,
sobre os bens e os créditos das empresas objeto da falência ou da
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recuperação judicial, sendo incabível a sua extensão de
aplicabilidade a bens de terceiros, que, como no caso, serviram de
garantia para determinada operação da empresa. Precedentes. 4.
Irretocável, portanto, a classificação do crédito objeto dos autos como
crédito quirografário. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO. ( Agravo de Instrumento Nº 70080630932, Quinta Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Lusmary Fatima Turelly da Silva,
Julgado em 24/04/2019).

(TJ-RS - AI: 70080630932 RS, Relator: Lusmary Fatima Turelly da Silva,
Data de Julgamento: 24/04/2019, Quinta Câmara Cível, Data de
Publicação: Diário da Justiça do dia 30/04/2019)

Por fim, as CCBs n°s 306.2018.384.577 e 306.2017.491.324 por não haver nenhuma
garantia serão consideradas também como crédito quirografário, no valor ora
informado pelo BNB uma vez que se encontra atualizado até a data do pedido de
recuperação judicial.

Ademais, foi verificado que o instrumento nº 272.2017.129.264 possui, de fato,
alienação fiduciária e cessão fiduciária como garantia, a saber:
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Assim, entende a Vivante pela retificação do crédito do Banco do Nordeste do Brasil
S/A para fazer constar na 2ª lista de credores, o crédito na importância de R$
535.007,35 (quinhentos e trinta e cinco mil, sete reais e trinta e cinco centavos), a ser
mantido na Classe III – Quirografária.

6 – CONCLUSÃO: RETIFICAÇÃO

Titular do crédito: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

CPF / CNPJ: 07.237.373/0001-20

Classificação do crédito na segunda lista de credores: III - QUIROGRAFÁRIA

Valor do crédito na segunda lista de credores: R$ 535.007,35

4 CREDORES CLASSE IV – ME e EPP

4.1 DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÕES DE CRÉDITOS APRESENTADAS
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A Recuperanda não possui credores inseridos nesta classe. Além disso, a Vivante
ressalta que não foram apresentadas divergências e/ou habilitações de crédito por
credores ou pela Recuperanda em face do edital previsto no art. 52, § 1º da Lei
11.101/2005, para esta classe.

5. CRÉDITOS EXCLUÍDOS NA SEGUNDA LISTA POR AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO

A fim de atestar a existência dos créditos, a Administradora Judicial analisou os
documentos apresentados pela Devedora, tendo solicitado expressamente os dos
casos em que não fora enviada nenhuma documentação comprobatória do crédito.

Em relação aos casos em que a Recuperanda não apresentou qualquer documento
para atestar a existência do crédito então listado, esta Administradora Judicial
encaminhou e-mail para os respectivos credores solicitando diretamente a eles o envio
da documentação comprobatória dos seus créditos.

Além disso, conforme já exposto no início do presente relatório, nas cartas enviadas
aos credores informando sobre o deferimento da recuperação judicial, já constava
pedido de envio de documentos para comprovação do crédito.

Contudo, em virtude da ausência de comprovação de alguns credores, bem como ante
a não apresentação de documentos comprobatórios por parte da Recuperanda, não
foi possível atestar a existência de alguns dos créditos listados na primeira relação de
credores, razão pela qual a Administradora Judicial informa que procedeu com a
exclusão, no 2º edital de credores, do crédito abaixo relacionado:

Sendo estes os relatórios de análise dos créditos, a Vivante mantém-se à disposição
para prestar quaisquer esclarecimentos porventura necessários e ressalta que irá
apresentar a minuta do Edital do art. 7º, §2º da Lei 11.101/2005 para publicação,
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(BRASIL) S.A 90.400.888/0001-42 R$13.624,02 -
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juntamente com o Edital de comunicação do PRJ, nos termos do art. 55, caput, do
mesmo diploma legal.

Termos em que
Pede deferimento.

Jaboatão dos Guararapes, 30 de maio de 2024.
VIVANTE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.

ARMANDO LEMOS WALLACH
OAB/PE 21.669
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Comarca – Jaboatão dos Guararapes/PE Juízo de Direito – 5ª Vara Cível da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes - Expediente nº 00000000 EDITAL – DENTE SOLUÇÃO
LTDA - ME.

PROCESSO Nº 0044283-06.2022.8.17.2810

Prazo do Edital – 10 (dez) dias para impugnações / habilitações e 30 (trinta) dias para
objeção ao Plano de Recuperação Judicial.

EDITAL para conhecimento das partes e de terceiros interessados, nos termos
do artigo 7º, §2º, da Lei 11.101/2005 e, de Conhecimento de Plano de
Recuperação Judicial (art. 53, § único, da Lei 11.101/2005) passados na forma
abaixo:

A Administradora Judicial, nomeada pelo Doutor Adelson Freitas de Andrade Júnior,
Juíz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE, na
forma da lei, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que, com base nas informações prestadas pela Recuperanda, nos
documentos que lhe foram apresentados pelos credores, nos documentos comerciais
e fiscais da empresa em recuperação, na forma do caput do artigo 7º da Lei
11.101/2005, foram analisadas as divergências e habilitações de crédito apresentadas
tempestivamente pelos credores. Os valores dos créditos atribuídos a cada credor
seguem consolidados na relação: RELAÇÃO DE CREDORES: CLASSE III -
QUIROGRAFÁRIA - TOTAL 2 CREDORES R$ 580.805,49: SOCINAL SA (BIZ) R$
45.798,14; BANCO DO NORDESTE SA R$ 535.007,35. Nos termos do Artigo 8º da
Lei nº 11.101/2005, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital,
qualquer credor, a empresa em recuperação judicial ou seus sócios e o Ministério
Público poderão apresentar ao Excelentíssimo Sr. Adelson Freitas de Andrade Júnior,
MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE,
impugnação contra relação de credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou
manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito
relacionado. Nos termos do § 2º do artigo 7º da Lei 11.101/05, qualquer credor,
devedor ou seus sócios e o Ministério Público poderão ter acesso, em horário
comercial, aos documentos que fundamentaram a apreciação de divergências e
habilitações de crédito, nas dependências do escritório da Administradora Judicial,
situado à Praça Dr. Fernando Figueiras, n° 30, Empresária Cervantes, 6° andar, Ilha
do Leite, Recife/PE, CEP: 50.070-440. Para isso, o Credor deverá enviar solicitação de
agendamento através do e-mail rjdenteolucoes@vivanteaj.com.br – EDITAL PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS/CREDORES – CONHECIMENTO DO
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ART.53, § ÚNICO) – PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS. Recuperação Judicial da Dente Soluções LTDA - ME., inscrita no
CNPJ sob o nº 14.325.973/0001-05. O Doutor Adelson Freitas de Andrade Júnior,
MM. Juíz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE,
nos autos da Recuperação Judicial de nº 0044283-06.2022.8.17.2810, processada
perante este Juízo, na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento que foi recebido o Plano de Recuperação Judicial da
Recuperanda em epígrafe, o qual foi juntado ao presente processo na data
30/10/2023 por meio do ID 149877391, sendo de livre acesso o seu inteiro teor. Ficam
os interessados/credores advertidos de que têm o prazo de 30 (trinta) dias, a partir

mailto:rjsantana@vivanteaj.com.br
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da publicação do presente edital, para apresentação de eventuais objeções, na
forma do art. 53, parágrafo único e 55 da Lei nº 11.101/2005. Cópia digitalizada do
Plano de Recuperação Judicial e demais informações também poderão ser obtidas
diretamente do site da Administradora Judicial, www.vivanteaj.com.br. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando expedir o presente edital
que será publicado e afixado na forma de lei. Dado e passado nesta cidade de
Jaboatão dos Guararapes, 30 de maio de 2024. Eu, ___________,
responsável pelo Expediente, Matrícula , o subscrevo. O Doutor Adelson
Freitas de Andrade Júnior, Juíz de Direito. Administradora Judicial Vivante Gestão e
Administração Judicial LTDA, pelo seu representante Dr. Armando Lemos Wallach,
OAB/PE 21.669.

http://www.vivanteaj.com.br/
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Comarca – Jaboatão dos Guararapes/PE Juízo de Direito – 5ª Vara Cível da Comarca
de Jaboatão dos Guararapes - Expediente nº 00000000 EDITAL – DENTE SOLUÇÃO
LTDA - ME.

PROCESSO Nº 0044283-06.2022.8.17.2810

Prazo do Edital – 10 (dez) dias para impugnações / habilitações e 30 (trinta) dias para
objeção ao Plano de Recuperação Judicial.

EDITAL para conhecimento das partes e de terceiros interessados, nos termos
do artigo 7º, §2º, da Lei 11.101/2005 e, de Conhecimento de Plano de
Recuperação Judicial (art. 53, § único, da Lei 11.101/2005) passados na forma
abaixo:

A Administradora Judicial, nomeada pelo Doutor Adelson Freitas de Andrade Júnior,
Juíz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE, na
forma da lei, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que, com base nas informações prestadas pela Recuperanda, nos
documentos que lhe foram apresentados pelos credores, nos documentos comerciais
e fiscais da empresa em recuperação, na forma do caput do artigo 7º da Lei
11.101/2005, foram analisadas as divergências e habilitações de crédito apresentadas
tempestivamente pelos credores. Os valores dos créditos atribuídos a cada credor
seguem consolidados na relação: RELAÇÃO DE CREDORES: CLASSE III -
QUIROGRAFÁRIA - TOTAL 2 CREDORES R$ 580.805,49: SOCINAL SA (BIZ) R$
45.798,14; BANCO DO NORDESTE SA R$ 535.007,35. Nos termos do Artigo 8º da
Lei nº 11.101/2005, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital,
qualquer credor, a empresa em recuperação judicial ou seus sócios e o Ministério
Público poderão apresentar ao Excelentíssimo Sr. Adelson Freitas de Andrade Júnior,
MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE,
impugnação contra relação de credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou
manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito
relacionado. Nos termos do § 2º do artigo 7º da Lei 11.101/05, qualquer credor,
devedor ou seus sócios e o Ministério Público poderão ter acesso, em horário
comercial, aos documentos que fundamentaram a apreciação de divergências e
habilitações de crédito, nas dependências do escritório da Administradora Judicial,
situado à Praça Dr. Fernando Figueiras, n° 30, Empresária Cervantes, 6° andar, Ilha
do Leite, Recife/PE, CEP: 50.070-440. Para isso, o Credor deverá enviar solicitação de
agendamento através do e-mail rjdenteolucoes@vivanteaj.com.br – EDITAL PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS/CREDORES – CONHECIMENTO DO
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ART.53, § ÚNICO) – PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS. Recuperação Judicial da Dente Soluções LTDA - ME., inscrita no
CNPJ sob o nº 14.325.973/0001-05. O Doutor Adelson Freitas de Andrade Júnior,
MM. Juíz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE,
nos autos da Recuperação Judicial de nº 0044283-06.2022.8.17.2810, processada
perante este Juízo, na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento que foi recebido o Plano de Recuperação Judicial da
Recuperanda em epígrafe, o qual foi juntado ao presente processo na data
30/10/2023 por meio do ID 149877391, sendo de livre acesso o seu inteiro teor. Ficam
os interessados/credores advertidos de que têm o prazo de 30 (trinta) dias, a partir

mailto:rjsantana@vivanteaj.com.br
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da publicação do presente edital, para apresentação de eventuais objeções, na
forma do art. 53, parágrafo único e 55 da Lei nº 11.101/2005. Cópia digitalizada do
Plano de Recuperação Judicial e demais informações também poderão ser obtidas
diretamente do site da Administradora Judicial, www.vivanteaj.com.br. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando expedir o presente edital
que será publicado e afixado na forma de lei. Dado e passado nesta cidade de
Jaboatão dos Guararapes, 30 de maio de 2024. Eu, ___________,
responsável pelo Expediente, Matrícula , o subscrevo. O Doutor Adelson
Freitas de Andrade Júnior, Juíz de Direito. Administradora Judicial Vivante Gestão e
Administração Judicial LTDA, pelo seu representante Dr. Armando Lemos Wallach,
OAB/PE 21.669.

http://www.vivanteaj.com.br/
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